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01 
:1.ADITWõ-00NTiAT0'PE FORNECIMENTO 	 N.° 063/2018 

lo TERMO DE CONTRATO DE 
. 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

FAZEM ENTRE SI O FUNDO 
..... . .. 	 MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABONDI 

E A EMPRESA HENRIQUE ALVES 
OLIVEIRA - ME. 

O FIJNDP MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JABORANDI, BAHIA, pessoa jurídica de 

diiit& púb11io interno, com sede na Av, Francisco Moreira Alves, 01, Centro, Jaborandi, Estado da 
Bhia,.CEP 4.7655-000, registrado no CNPJ sob o n.° 23.110.544/0001-01, neste ato representado pela 
Sèiihõra Ana Saraiva Rodrigues Fogaça Secretária Municipal de Educação, brasileira, casada, portador 

doI'RG n.°5912549 SSP/BA e CPF n.°  553.559.275-72, residente e domiciliado na Rua Alto do 
Cruzeiro, s/n, Centro, Jaborandi, Bahia, CEP 47.655-000, doravante denominado CONTRATANTE, e 

6o c5utr6 ldo 'a rfiprsii HENRIQUE ALVES OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob n.° 

...IL.002.7.841000L03.com  endereço situado na Rua H, 16, Bairro Nino Lessa, CEP 47.665-000, no 
Minicipio de São Félix do Coribe, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Henrique Alves Oliveira, 
poitador da Cédula de Identidade n.° 2471948 SSP/DF e CPF n.° 040.530.395-50, residente e 
doniciliada na Rua Jorge Fogaça, n°5 0, Centro - São Felix do Coribe - BA, doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n.° 011/2018 e em observância às 
disposições da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da licitação Pregão Presencial n.° 010/2018, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.° 
?, 	• 	i •\ 	' 

O63/2O/qu o, a e aditivado; 

C NSIDERANDO a previsão constante do Instrumento Convocatório originário, no Item 15 - 

lWàá'tén'ãb'o Eqrilíbrio Econômico-Financeiro, e emn consonância ao esculpido na alínea "d 

ïnçisI11- 'drt.65dd Lei n°8.666/93; 

CONSIDER.4NDO •a prévia solicitação formulada pela Contratada, em observância ao iten? 

ôntraïo oiiginai, càmii a demonstração do impacto dos custos. 

CONSIDERANDO qï4e o Município de Jaborandi, possui a integralidade dos recursos 

brçamnemíttriôi para o cumprimento da execução do Contrato; 

RSOLVEM.celèbrar entre si, o primeiro termo aditivo ao contrato n.° 063/2018 firmado em 01 
1e maiço de 2018 cujo objeto e a Contiatação de empiesa pata Aquisição de gas - GLP e botijão vazio 
destinado ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Jaborandi - Bahia, mediante Cláusulas e 

condiçõeseguintes:, - •,.• - 
0 

,t' 	........ 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO  OBJETO 

psnt :T rrio'Áditiv tni por objeto o reajuste de valor do Contrato, nos limites permiti dos por 
i.,.em ftiíã do realinhamento de preço do valor gás - GLP, para manter o equilíbrio econômico- 
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RAHtS : 

1i 	A. 

finàn ir 'do contrato' O acréscimo constante desta Cláusula corresponde a um aumento nos preços 
erifiados nas notasfiscais de aquisição do fornecedor. 

Itém Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Anterior 

Valor 
Unitário 

Aditivado 

Valor 
Unitário 

atual 

Valor 
total 

aditivado 

• Caiga de gás de cozinha, gás 
liquêfeito 	de 	petróleo 	- 	GLP, 
matria1: 	composição 	básica 	de 

1 
propano e butano, altamente tóxico Unid 40 60,00 5,00 65,00 200.00 
inflamável, 	unidade 	de 
for&cirnento: carga de botijão com 
13kg, retornável, 	aplicação: 	fogões 

'f. dõniésticos. 

Total — Geral 200,00 

çt •-• •.. 	" 	• 
CLiiSW1i4 TItRCEI1A - DO VALOR 

Opreserite- tern10 aditivo valor do contrato do contrato originário fica aditivado o valor de R$ 

200,00 (ditzentos reais). 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

m ratificadas e plenamente vigentes as demais cláusulas do contrato originário, não 

expressampnte alteradas por este instrumento. 
ii 

E»parafirmeza e como prova de haverem entre si ajustados e contratados é lavrado o presente 
termb aditi'o em (02) duas vias de igual teor e forma, que vão subscritas pelos representantes das 

pàrtes e pà1 duas testémunhas. 

Jaborandi, Bahia, 19 de setembro de 2018. 
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••Gestora 
/ 	 de Assistência Social de 

Jaborandi 
IIPii.°23.110.544I0001-01 

CONTRATANTE 

Ttdfiiúnh:' '•' 

Henrique Alves Oh veir 1 OO2.784I00OfO3  
Representante Legal HENRIQUE ALVES OUVEIRA .ME 

016 8açro NflO Lessi 
HENRIQUE ALVES OLI VEIP 	..000 sofl*doc0 Mj 

CNPJ n.°  II .002.784/000 
CONTRATADO 

........). . 	Jïrnd 	,mbs Btandão 	 Antônio 	l 	antos de Moura 

2326945-84 	 CPFn°819213735-04 	 - 

Prcfiturt ÇVlunicipal de Jaborundi 
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